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Banco Bradesco Financiamentos S.A.
CNPJ no 07.207.996/0001-50  –  NIRE 35.300.113.420

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 30.3.2026, às 16h, na sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: José Ramos Rocha Neto; 
Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Registrar o pedido de renúncia formulado 
pelo Diretor da Sociedade, Affonso Correa Taciro Junior, em carta desta data (30.3.2026), cuja 
transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade para todos os fins de 
direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata 
que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) José 
Ramos Rocha Neto, Marcos Valério Tescarolo, Francisco Henrique França Fernandes, Vinícius 
Panaro, Marcos Daniel Boll, Antonio Campanha Junior e Danilo Luís Damasceno. Declaração: 
Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
222.845/26-0 em 29.5.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CNP Consórcio S.A. Administradora de Consórcios
CNPJ/MF n° 05.349.595/0001-09

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Às 11 horas do dia 19 de fevereiro de 2026, realizou-se Reunião do Conselho de Administração 
da CNP Consórcio S.A. Administradora de Consórcios (“Companhia”) na sede social localizada na Cidade Barueri, São 
Paulo, na Avenida Tamboré, nº 267, 14º andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000. 2. Convocação e 
Presença: Convocação realizada, de acordo com o disposto no artigo 12, parágrafo primeiro, do Estatuto Social. 
Manifestaram-se os Conselheiros, os Srs. Maximiliano Alejandro Villanueva, Eduardo Fabiano Alves da Silva e Benoit 
Joseph Marie Piveteau, restando observado o quórum de instalação do conclave. 2.1. Como convidado, participou desta 
reunião o Sr. François Dominique Philippe Tritz, Diretor Presidente da Companhia. 3. Mesa: Sr. Maximiliano Alejandro 
Villanueva, Presidente; e Sr. Vitor de Araújo Cardoso, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a destituição das 
Sras. Fabiola Cerchiaro Bierrenbach e Deborah Uema Oliveira, dos cargos de Diretoras sem Designação Específica da 
Companhia; (ii) a eleição do Sr. Helder Alexandre Niza Furtado, na qualidade de Diretor sem Designação Específica; 
(iii) a ratificação da composição da Diretoria da Companhia; e (iv) a redistribuição das responsabilidades regulatórias 
atribuídas aos Diretores da Companhia. 5. Deliberações: Discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os 
membros presentes do Conselho de Administração da Companhia aprovaram, nos termos do quórum estatutário 
aplicável e sem ressalvas, as seguintes deliberações: 5.1 Destituir a Sra. Fabiola Cerchiaro Bierrenbach, brasileira, 
divorciada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 24.406.730 (SSP/SP) e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 282.372.208-46, com endereço comercial localizado na Cidade Barueri/SP, na Avenida Tamboré, nº 
267, 14º andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000, do cargo de Diretora sem Designação Específica da 
Companhia; 5.2 Destituir a Sra. Deborah Uema Oliveira, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de 
identidade (RG) nº 21.239.691-2 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 151.222.448-04, com endereço comercial 
localizado na Cidade Barueri/SP, na Avenida Tamboré, nº 267, 14º andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000, 
do cargo de Diretora sem Designação Específica da Companhia; 5.3 Eleger o Sr. Helder Alexandre Niza Furtado, 
brasileiro, solteiro, administrador, portador do RG n° 44.246.424-1 e inscrito CPF/MF sob nº 321.033.348-33, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade Barueri, São Paulo, na 
Avenida Tamboré, nº 267, 14º andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000, para ocupar o cargo de Diretor 
sem Designação Específica da Companhia, com mandato até 11 de dezembro de 2026. O Diretor ora eleito declara que 
não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou quaisquer outros crimes que o impediram de exercer atividades 
mercantis, cuja posse dar-se-á após a respectiva homologação do processo de eleição pelo Banco Central do Brasil 
(BCB) e mediante a assinatura do respectivo termo de posse; e, 5.4 Ratificar, ante as deliberações acima, a atual 
composição da Diretoria e redistribuir as funções regulatórias específicas atribuídas aos seus membros, os quais têm 
mandato unificado até 11 de dezembro de 2026, conforme segue: a) Diretor Presidente: François Dominique 
Philippe Tritz, francês, casado, mestre em gestão, portador do passaporte francês nº 18HE66449, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 718.850.731-78, com endereço comercial localizado na Cidade Barueri/SP, na Avenida Tamboré, nº 267, 14º 
andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000, responsável pelo exercício das seguintes funções: (i) diretor 
responsável pelo relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços, em cumprimento das obrigações 
previstas na Resolução BCB nº 155, de 14 de outubro de 2021; (ii) diretor responsável pelo sistema de informações de 
valores a receber - SVR, nos termos da Resolução BACEN nº 98, de 01 de junho de 2021; e (iii) diretor responsável pelo 
cumprimento das normas relativas ao reconhecimento, à mensuração, à escrituração e à evidenciação contábeis, nos 
termos da Resolução BCB nº 367, de 25 de janeiro de 2024; b) Diretor sem Designação Específica: Marcelo Suman 
Mascaretti, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 23428842 (SSP/SP) e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 270.471.008-22, com endereço comercial localizado na Cidade Barueri/SP, na Avenida Tamboré,  
nº 267, 14º andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000, responsável pelo exercício das seguintes funções: 
(i) diretor responsável pela observância do disposto na Resolução BCB nº 285, de 19 de janeiro de 2023; (ii) diretor 
responsável pela atualização das informações constantes no UNICAD, nos termos da Resolução BACEN nº 209 de 22 de 
março de 2022; e (iii) Diretor responsável pelo cadastro de clientes do Sistema Financeiro Nacional - CCS, nos termos 
da Resolução BACEN nº 179, de 19 de janeiro de 2022; c) Diretor sem Designação Específica: Elerson Leris, 
brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG nº M-5242834 (SSP/MG), inscrito no  
CPF/MF sob o nº 026.275.416-92, com endereço comercial localizado na Cidade Barueri/SP, na Avenida Tamboré,  
nº 267, 14º andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000, responsável pelo exercício das seguintes funções: 
(i) diretor responsável pela ouvidoria da Companhia, em observância ao disposto na Resolução BCB nº 28, de 23 de 
outubro de 2020; (ii) diretor responsável pela política de responsabilidade social, ambiental e climática, em 
cumprimento do disposto na Resolução CMN nº 4.945, de 15 de setembro de 2021; e (iii) diretor responsável pelo 
atendimento das demandas registradas no Sistema de Registro de Demandas do Cidadão (RDR), nos termos do disposto 
na Resolução BCB nº 222, de 30 de março de 2022. Os membros do Conselho de Administração reconhecem que a posse 
e a atribuição das funções ora descritas do Sr. Elerson Leris estão sujeitas à aprovação do Banco Central do Brasil, a 
qual está sendo apurada em processo administrativo específico; e d) Diretor sem Designação Específica: Helder 
Alexandre Niza Furtado, brasileiro, solteiro, administrador, portador do RG n° 44.246.424-1 e inscrito CPF/MF sob  
nº 321.033.348-33, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Cidade Barueri/SP, na Avenida Tamboré, nº 267, 14º andar, CJ. 141B, Torre Norte, parte 1, CEP 06460-000, responsável 
pelo exercício das seguintes funções: (i) diretor responsável pelos controles internos, nos termos da Resolução BCB nº 
260, de 22 de novembro de 2022; e (ii) diretor responsável por prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento ao 
terrorismo nos termos da Circular BACEN 3.978, de 23 de janeiro de 2020. Os membros do Conselho de Administração 
reconhecem que a posse e a atribuição das funções ora descritas do Sr. Helder Alexandre Niza Furtado estarão sujeitas 
à aprovação do Banco Central do Brasil, a qual será apurada em processo administrativo específico. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Maximiliano Alejandro Villanueva, Secretário: Vitor de Araújo Cardoso. Conselheiros: Maximiliano Alejandro 
Villanueva, Benoît Joseph Marie Piveteau e Eduardo Fabiano Alves da Silva. Barueri, 19 de fevereiro de 2026. Mesa: 
Maximiliano Alejandro Villanueva - Presidente; Vitor de Araújo Cardoso - Secretário. Membros Efetivos do 
Conselho de Administração: Maximiliano Alejandro Villanuveva, Eduardo Fabiano Alves da Silva, Benoit Joseph Marie 
Piveteau. JUCESP nº 221.393/26-2 em 28/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS
(“Companhia”) CNPJ/MF 58.800.249/0001-61 - NIRE 35300655214

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 19 de Maio de 2026
Data, Hora e Local: Realizada às 16:00 horas do dia 19 de maio de 2026, na Cidade de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 1149, conj. 43, Vila Nova Conceição, CEP 04505-001. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença de todas as acionistas da Companhia, face ao que 
faculta o Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (conforme aditada “Lei das S.A.”), a saber: (1) Agrimat Engenharia e 
Empreendimentos Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.095.509/0001-04, com sede 
na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Avenida Ciriaco Candia, nº 242, Cidade Verde, CEP 78028-770 
(“AGRIMAT”), neste ato representada nos termos de seu Contrato Social pelos Srs.: (a) Alex Félix de Medeiros, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.224.792 SSP/RN e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 915.599.604-34; e (b) Tiago Brito Santos, brasileiro, divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 05.131.516-56 e inscrito no CPF/MF sob o nº 782.220.105-06, ambos com endereço profissional na sede da 
AGRIMAT; (2) Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI, sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 48.983.502/0001-06, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua General Furtado do Nascimento, 
nº 740, 9º andar, sala 91, CEP 05465-070 (“CBI”), neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social pelos Srs.: 
(a) Silvana Rodrigues da Costa, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20445439 SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 100.426.438-05; e (b) Nei Moreira Júnior, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 18535355 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 158.785.108-39, ambos com endereço profissional na sede da CBI; 
(3) CLD Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 55.996.615/0001-01, com sede na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Avenida Imperatriz 
Leopoldina, nº 240, Jd. Nova Petrópolis, CEP 09770-271 (“CLD”), representada nos termos de seu Contrato Social pelos 
Srs.: (a) Jorge Marques Moura, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 48258507 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 761.631.568-20; e (b) Labib Faour Auad, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 73881193 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 669.733.928-49, ambos com endereço profissional na sede da CLD; (4) DP Barros Pavimentação 
e Construção Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.780.776/0001-22, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Quitanduba, nº 165, Caxingui, CEP 05516-030 (“DP Barros”), 
representada neste ato nos termos de seu Contrato Social pelo Sr. Pedro Eduardo de Barros, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 302654422 e inscrito no CPF/MF sob o nº 246.814.938-64, com endereço profissional na 
sede da DP Barros; e (5) Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A., sociedade anônima, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.064.450/0001-03, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Afonso Braz, 
nº 473, 9º andar, Conj. 91, Sala 36, Vila Nova Conceição, CEP 04511-011 (“Astra”), neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social pelo Sr. José Luiz Aliperti Júnior, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 18.860.380-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 213.460.318-60, com endereço profissional na sede da Astra (AGRIMAT, 
CBI, CLD, DP Barros e Astra, quando referidas em conjunto, as “Acionistas”). Os acionistas consignam que a realização 
da presente Assembleia após o prazo previsto no artigo 132 da Lei nº 6.404/76 decorreu da necessidade de conclusão 
das análises contábeis e societárias relativas às demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, ratificando, nesta oportunidade, a realização da presente Assembleia e todas as matérias nela 
deliberadas. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Maurício Andrade Rodrigues da Costa e secretariados por Sr. 
Vinicius Mascherini de Lima. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a tomada das contas da Companhia, exame, discussão 
e votação do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras da Companhia e do Relatório dos Auditores 
Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (ii) a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a 
Assembleia e discussão sobre as matérias da ordem do dia, que foram aprovadas pelas Acionistas por unanimidade, sem 
restrições, objeções ou oposições, conforme segue: a) Aprovação das contas da administração e demonstrações 
financeiras: I. - Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram aprovadas as contas da 
administração, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, compreendendo o balanço patrimonial, as demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, acompanhadas das notas explicativas 
e do Relatório dos Auditores Independentes emitido pela KPMG Auditores Independentes Ltda., sem quaisquer 
ressalvas. II. - As demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, foram 
publicadas no jornal O Dia, na data de 12 de maio de 2026 e colocada à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia. b) Destinação do resultado do exercício: I. - Os acionistas consignaram que a Companhia apurou lucro 
líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 no montante de R$ 8.249.000,00 (oito milhões, 
duzentos e quarenta e nove mil reais). II. - Nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, foi destinada a parcela 
correspondente à constituição da reserva legal, observado o limite legal aplicável. III. - Os acionistas deliberaram, 
ainda, nos termos do artigo 202, §4º, da Lei nº 6.404/76, pela retenção da distribuição dos dividendos obrigatórios 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, destinando a reserva de lucro. IV. - Em razão do 
acima deliberado, o saldo remanescente do lucro líquido do exercício permanecerá retido na Companhia em reserva de 
lucros, para futura destinação pelos acionistas, observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. Encerramento 
e Assinaturas: Preenchidas todas as formalidades legais, a Assembleia foi reaberta para discussões adicionais, o 
Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual foi lida, analisada, aprovada, e 
assinada em comum acordo pelas Acionistas, juntamente com os membros da mesa. Assinaturas: Sr. Maurício Andrade 
Rodrigues da Costa - Presidente e Sr. Vinicius Mascherini de Lima - Secretário; Acionistas: AGRIMAT (por Alex Félix de 
Medeiros e Tiago Brito Santos); CBI (por Silvana Rodrigues da Costa e Nei Moreira Júnior); CLD (por Jorge Marques 
Moura e Labib Faour Auad); DP Barros (por Pedro Eduardo de Barros); e Astra (por José Luiz Aliperti Júnior). 
Certificamos que o presente instrumento é cópia fiel da Ata lavrada em Livro próprio. São Paulo, 19 de maio de 2026. 
Mesa: Maurício Andrade Rodrigues da Costa - Presidente; Vinícius Mascherini de Lima - Secretário. Acionistas: 
Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda. - Por: Alex Félix de Medeiros e Tiago Brito Santos; Companhia 
Brasileira de Infraestrutura - CBI - Por: Silvana Rodrigues da Costa e Nei Moreira Júnior; CLD Construtora, Laços 
Detetores e Eletrônica Ltda. - Por: Jorge Marques Moura e Labib Faour Auad; DP Barros Pavimentação e Construção 
Ltda. - Por: Pedro Eduardo de Barros; Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A. - Por: José Luiz Aliperti 
Júnior. JUCESP nº 226.089/26-5 em 03/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Raman Participações Societárias S.A.
CNPJ/MF nº 51.588.254/0001-03 - NIRE nº 35.300.620.330

Ata de Assembleia Geral Ordinária Extraordinária
Aos 30 dias do mês de abril de 2026, às 12 horas, na sede social da Companhia, localizada na Alameda Mamoré, nº 535, 
sala 306, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-040, compareceu a acionista JRL Fund Invest S.A, CNPJ 57.297.243/0001-50, 
NIRE 35300646983, com  sede Avenida das Nações Unidas, 12995, 4º Andar, CJ 41 e 42, Brooklin Paulista, CEP 04578-
911, São Paulo, detentora de 100% (cem por cento) do capital social, dispensada, portanto, a convocação prévia, nos termos 
do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, representada neste ato pelo seu Diretor Walter Souza de Sena, brasileiro, solteiro, 
administrador, portador do RG nº 1.835.900 SSP/SP e CPF nº 267.620.302-97, residente e domiciliado na Rua Barão de 
Jaceguai, nº 908, Apto. 252, Bairro Campo Belo, São Paulo/SP, CEP 04606-000. Assumiu a presidência o Sr. Walter Souza 
de Sena, que convidou o Sr. Giuseppe Melazzo Filho para secretariar. O presidente declarou instalada a Assembleia Geral 
Ordinária, de acordo com o artigo 132 da Lei 6.404/76 e passou à ordem do dia: 1. Aprovação das Contas: Aprovadas, 
sem ressalvas, as demonstrações financeiras do exercício, compostas por Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado 
do Exercício e demais demonstrações aplicáveis, encerrado em 31/12/2025. 2. Destinação do Resultado: Lucro líquido do 
exercício de R$ 524.433,58 (quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos): 
• Distribuição do dividendo obrigatório de 1%, no valor de R$ 5.244,33 (cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e trinta 
e três centavos), a ser pago até 31 de maio de 2026; • O saldo remanescente de R$ 519.189,25 (quinhentos e dezenove 
mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) será destinado à conta de Reserva de Lucros, conforme faculta 
a legislação societária. Encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária, foi imediatamente instalada a Assembleia 
Geral Extraordinária, com a seguinte ordem do dia: 1.Mudança de endereço da Sede da Raman: Aprovada a alteração 
do endereço da sede da Companhia, que será localizada na Alameda Rio Negro, 503, sala 2020, Alphaville Centro Industrial 
e Comercial, CEP 06454-000, Barueri - SP, passando o artigo 2º a vigorar com a redação abaixo. “Artigo Segundo. A Com-
panhia tem sede e foro na Alameda Rio Negro, 503, sala 2020, Alphaville Centro Industrial e Comercial, CEP 06454-000, 
Barueri - SP, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria.” 2.Renúncia do Diretor Presidente: 
Aceita a renúncia do Sr. Silvestre Solak Júnior ao cargo de Diretor Presidente, com efeitos nesta data e com a outorga de 
quitação pela companhia. 3.Eleição de novo Diretor Presidente: Eleito como Diretor Presidente o Sr. Walter Souza de 
Sena, para completar o mandato em curso, conforme previsto no Estatuto Social, que: • acumulará o cargo de Diretor Admi-
nistrativo; • tomará posse por termo próprio. 4.Administração: Mantida a forma de representação conforme Estatuto Social. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelo 
acionista presente. Barueri, São Paulo, em 30 de abril de 2026. Walter Souza de Sena - Presidente da Mesa; Giuseppe Me-
lazzo Filho -Secretário. JRL FUND INVEST S.A. CNPJ 57.297.243/0001-50 - 100% do capital social, representada por: 
Walter Souza de Sena - Diretor. JUCESP nº 211.856/26-5 em 08/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SANTA VITÓRIA EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S/A

C.N.P.J. 09.942.071/0001-88 - NIRE 35300357124
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2026.

Aos 11/05/2026, às 09 horas, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária na sede social à Av. Cidade Jardim 
nº 400, Conjunto 206, 20º andar, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01454-000, a totalidade 
dos senhores acionistas da Santa Vitória Empreendimentos e Participações S/A, de acordo com as assinaturas 
apostas no livro de presença dos acionistas, dispensados os anúncios de convocação nos termos do Artigo 124, 
§4º da Lei 6.404/76, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame, discussão e 
votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e demais 
Demonstrações Contábeis relativas ao exercício findo em 31/12/2025; b) Destinação dos resultados; c) Reelei-
ção dos membros do Conselho de Administração e fixação das respectivas remunerações. d) Outros assuntos 
de interesse social. Foi instalada a assembleia sob a presidência do Sr. Itamar Arrais Fior, que convidou a mim, 
Eduardo Fior para secretário. Iniciados os trabalhos o senhor presidente informou aos presentes que as De-
monstrações Contábeis haviam sido publicadas, de forma impressa, no Jornal O DIA SP à página 05, na edição 
do dia 06/05/2026 e de forma eletrônica no site do mesmo jornal e na mesma data. As cópias das publicações 
estavam sobre a mesa a disposição dos senhores acionistas. Em discussão e posterior votação, foram aprova-
dos por unanimidade de votos o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado 
do Exercício e demais Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31/12/2025, abstendo-se de votar os 
legalmente impedidos. Dos lucros apurados no período, no valor de R$ 214.608.093,04, R$ 9.334.975,79 foram 
destinados para a conta de Reserva Legal, R$ 37.339.903,14 foram destinados a conta de Reserva Estatutária, 
R$ 53.652.023,26 foram destinados para a distribuição de dividendos obrigatórios, acrescido de uma distribui-
ção adicional de dividendos no valor de R$ 120.000.00,00 e após ajustes necessários o saldo remanescente 
foi transferido para a conta de Lucros Acumulados. Considerando que os resultados das empresas controla-
das, Horizonte Mineração e Aluguel de Máquinas e Equipamentos Ltda, Cerâmica Carmelo Fior Ltda, Cerâmica 
Serra Azul Ltda, Pisoforte Revestimentos Cerâmicos Ltda e Carmelo Fior RN Ltda, estão refletidos no balanço 
da controladora ora aprovado, e que os seus demonstrativos financeiros foram examinados pelos senhores 
acionistas, deliberam pela sua aprovação em conjunto. Em cumprimento ao item “c” da ordem do dia, foram 
reeleitos por unanimidade de votos os seguintes membros do Conselho de Administração, todos com mandato 
de 3 anos, iniciando nesta data e encerrando em 11/05/2029, exercendo os seus cargos sem remuneração, 
ficando assim constituído: Presidente: Itamar Arrais Fior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão uni-
versal de bens, industrial, RG-SSP-SP nº 2.194.245, e CPF nº 015.692.798-53, residente e domiciliado na Praça 
Comendador Jamil Abraão Saad nº 144, Apartamento 72, Centro, na cidade de Cordeirópolis/SP, CEP 13490-
006, como representante da acionista pessoa jurídica Ramati Roif Holding de Participações Ltda; Conselheiro: 
Itamar Fior, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, industrial, RG-SSP-SP nº 11.166.875, 
e CPF nº 040.348.878-85, residente e domiciliado na Rua João Polastri nº 800, casa 6, Condomínio Jardim 
Botânico, Bairro Cidade Jardim, na cidade de Rio Claro/SP, CEP 13501-105, como representante da acionista 
pessoa jurídica Santa Edwiges Participações Ltda.; Conselheiro: Eduardo Fior, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, industrial, RG-SSP-SP nº 12.876.948-8, e CPF nº 090.939.268-45, residente e 
domiciliado na Avenida 43, nº 579, Casa 11, Condomínio Vila Scarpa, Cidade Jardim, na cidade de Rio Claro/SP, 
CEP 13501-200, como representante da acionista pessoa jurídica Fioredo Participações Ltda., e Conselheira: 
Ivana Fior, brasileira, divorciada, industrial, RG-SSP-SP nº 12.876.947-6, e CPF nº 109.893.128-95, residen-
te e domiciliada à Rua 4, nº 443, apto. 81, Cidade Jardim, na cidade de Rio Claro/SP, CEP 13501-050, como 
representante da acionista pessoa jurídica Fiovana Empreendimentos e Participações Ltda. Os conselheiros 
ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Esgotada a 
ordem do dia e nada mais havendo a tratar, a palavra foi colocada à disposição dos presentes e como ninguém 
se manifestou, o presidente deu por suspensa a assembleia pelo tempo necessário a lavratura desta ata, que 
lida e aprovada foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 11/05/2026. Itamar Arrais Fior - Presidente, 
Eduardo Fior - Secretário. Acionistas: Ramati Roif Holding de Participações Ltda, representada por seu admi-
nistrador Itamar Arrais Fior, Santa Edwiges Participações Ltda., representada por seu administrador Itamar 
Fior, Fioredo Participações Ltda., representada por seu administrador Eduardo Fior, Fiovana Empreendimentos 
e Participações Ltda., representada por sua administradora Ivana Fior. A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio da sociedade. São Paulo/SP, 11/05/2026. Jucesp nº 205.874/26-5 em sessão de 29/05/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SANTA VITÓRIA EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S/A

C.N.P.J. 09.942.071/0001-88 - NIRE 35300357124
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2026.

Aos 11/05/2026, às 09 horas, na sede social à Av. Cidade Jardim nº 400, 20º andar, Conjunto 206, Jardim Paulis-
tano, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01454-000, reuniram-se os senhores Itamar Arrais Fior, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão universal de bens, industrial, RG-SSP-SP nº 2.194.245, e CPF nº 015.692.798-53, 
residente e domiciliado à Praça Comendador Jamil Abraão Saad nº 144, Apartamento 72, Centro, na cidade de 
Cordeirópolis/SP, CEP 13490-006; Itamar Fior, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, in-
dustrial, RGSSP-SP nº 11.166.875, e CPF nº 040.348.878-85, residente e domiciliado à Rua João Polastri nº 800, 
casa 6, Condomínio Jardim Botânico, Bairro Cidade Jardim, na cidade de Rio Claro/SP, CEP 13501-105; Eduardo 
Fior, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, industrial, RG-SSP-SP nº 12.876.948-8, e 
CPF nº 090.939.268-45, residente e domiciliado à Avenida 43, nº 579, Casa 11, Condomínio Vila Scarpa, Cidade 
Jardim, na cidade de Rio Claro/SP, CEP 13501-200; e Ivana Fior, brasileira, divorciada, industrial, RG-SSP-SP nº 
12.876.947-6, e CPF nº 109.893.128-95, residente e domiciliada à Rua 4, nº 443, apto. 81, Cidade Jardim, na 
cidade de Rio Claro/SP, CEP 13.501-050, membros do Conselho de Administração da Santa Vitória Empreen-
dimentos e Participações S/A, reeleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 11/05/2026 que neste ato tomam 
posse dos respectivos cargos. Respeitadas as limitações do Estatuto Social, os Conselheiros por unanimidade 
de votos deliberam que é dispensável a indicação de elementos estranhos para exercer os cargos de diretoria, 
motivo pelo qual acumularão os cargos de Conselheiros e Diretores da sociedade, dispensando a remuneração 
de Conselheiro que o Estatuto Social lhes atribui e fixando para os cargos de diretores a remuneração compatí-
vel com o mercado, todos com mandato de 3 anos, iniciando nesta data e encerrando em 11/05/2029, ficando 
a diretoria da sociedade assim composta: Diretor Presidente: Itamar Arrais Fior, Diretor: Itamar Fior, Diretor: 
Eduardo Fior e Diretora: Ivana Fior, todos já anteriormente qualificados. Os Diretores ora eleitos declaram, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Colocada à palavra a disposição 
dos Conselheiros e, não havendo manifestação, encerraram-se os trabalhos. São Paulo, 11/05/2026. A pre-
sente ata foi lida, aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio da sociedade. Conselheiros: Itamar Arrais Fior; Itamar Fior; Eduardo Fior; Ivana Fior. Jucesp nº 
205.877/26-6 em sessão de 29/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Aberta 
Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7 

CNPJ nº 60.665.981/0001-18 | NIRE 35.300.006.658

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da União Química Farmacêutica Nacional S.A. 
(“Companhia” ou “União Química”), realizada em 30 de abril de 2026, às 10h30, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório 
de Brito, nº 90, Centro, Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 06900-095, realizada única e exclusivamente por 
videoconferência através da plataforma digital “Microsoft Teams”. 2. Convocação: Edital de convocação publicado na 
forma do Art. 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) no jornal “O Dia”,  
nas edições dos dias 30 de março de 2026 (p. 17 - edição impressa e p. 2 - edição digital), 31 de março de 2026  
(p. 6 - edição impressa e p. 1 - edição digital) e 01 de abril de 2026 (p. 5- edição impressa e p. 2 - edição digital), e a 
Errata do edital do convocação, publicada nos dias 09 de abril de 2026 (p. 5 - edição impressa e p. 2 - edição digital), 
10 de abril de 2026 (p. 10 - edição impressa e p. 1 - edição digital) e 11 de abril de 2026 (p. 06 - edição impressa e p. 
01 - edição digital). 3. Presença: Presentes acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante 
da Companhia. Presentes, ainda: (i) Sra. Paula Melo Suzana Gomes, Presidente do Conselho de Administração, (ii) Sr. 
Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, Presidente do Conselho Fiscal; (iii) Sr. Roberto Dorsa Crestana, CFO; (iv) Sra. Thaís 
Rodrigues Engels, Gerente Jurídica Corporativo; (v) Sra. Luiza Barros de Andrade, Coordenadora Jurídico Societário e 
Governança Corporativa; e (vi) Srs. Fernando R. Liani e Lucas F. Miziara, representantes da KPMG, auditoria independente 
da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Sra. Thaís Rodrigues Engels; Secretária: Sra. Luiza Barros de Andrade. 5. Ordens do 
Dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar sobre 
as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025;  
(ii) deliberar, de acordo com a proposta apresentada pela administração sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) instalação e 
eleição dos membros do Conselho Fiscal; e (iv) fixar o limite anual da remuneração global dos membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal para o exercício social de 2026. Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária: (v) ratificar a proposta de distribuição proporcional sobre o capital próprio, já devidamente aprovada 
pelo Conselho de Administração em reunião realizada no dia 08 de abril de 2026, nos termos do art. 16, “v”, do Estatuto 
Social; (vi) alterar o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para inclusão das atividades de “atividade médica 
ambulatorial” e “atividade odontológica” no objeto social da Companhia; (vii) consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, de forma a refletir as alterações indicadas no item vi; e (viii) deliberar sobre alterações na composição do 
Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações: Após exame e discussão acerca dos itens das ordens do dia, 
os acionistas: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado no dia 31 de dezembro de 2025, 
incluindo o relatório da administração da Companhia e o relatório dos Auditores Independentes. (ii) aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, a proposta apresentada pela administração sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
social encerrado no dia 31 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 250.569.477,17 (duzentos e cinquenta milhões, 
quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezessete centavos), a ser destinado da seguinte 
forma: (a) o montante de R$ 12.528.473,86 (doze milhões, quinhentos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e 
três reais e oitenta e seis centavos) para a reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A.; (b) o montante de 
R$ 94.658.015,25 (noventa e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil e quinze reais e vinte e cinco 
centavos) ao pagamento de juros sobre capital próprio já distribuídos e quitados, os quais estiveram sujeitos à retenção 
de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte; (c) o montante de R$ 14.282.460,20 (quatorze milhões, duzentos e 
oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte centavos) para pagamento aos acionistas, com base na posição 
acionária nesta data, a título de distribuição de dividendos, a serem pagos até o dia 31 de dezembro de 2026; e (d) o 
montante de R$ 129.100.527,86 (cento e vinte e nove milhões, cem mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e 
seis centavos) para a reserva de lucros denominada “Reserva para Expansão, Investimentos e Garantias Contratuais”, 
conforme a proposta de orçamento de capital apresentada pela administração da Companhia, nos termos do artigo 196 
da Lei das S.A. (iii) aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a instalação e eleição dos seguintes membros do 
Conselho Fiscal, para mandato unificado de 1 (um) ano, vigente até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 
contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social a ser encerrado 
em 31 de dezembro de 2026. (a) como membro efetivo, o Sr. Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, brasileiro, viúvo, 
dentista, portador da cédula de identidade RG nº MG-3.389 239, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob  
o nº 305.033.538-68, com endereço comercial na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, Embu-Guaçu,  
Estado de São Paulo, CEP 06900-095; (b) como membro efetivo, o Sr. Robson Tuma, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade RG nº 12.238.672-3, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 126.972.828-82, 
com endereço comercial na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, Embu-Guaçu, Estado de São Paulo,  
CEP 06900-095; (c) como membro efetivo, o Sr. Juarez Ranieiro Fonseca, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 9.185.925, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 665.911.988-49, com 
endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, 
Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 06900-095; (d) como primeiro membro suplente, o Sr. Alexandre Ribeiro Meyer 
Pflug, brasileiro, casado, professor de educação, portador da cédula de identidade 27.669.659-1, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 259.406.078-02, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Regina Badra, 141, Jardim dos Estados, CEP: 04641-000; (e) como segundo membro suplente, o Sr. Ricardo Gus 
Maltz, brasileiro, convivente em união estável, economista, portador da cédula de identidade RG nº 1006440695, 
expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 360.267.860-15, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Tenente Coronel Fabrício Pillar, 560, Apt. 202, CEP: 90450-040; e (f) como terceiro 
membro suplente, o Sr. Pierre François Roulet, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG 
nº 7204841, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.465.268-80, residente e domiciliado na cidade de 
Jarinu, Estado de São Paulo, na Fazenda Caiçara - Bairro Caioçara, CEP 13240-970. Os membros do Conselho Fiscal ora 
eleitos tomam posse na presente data e na forma constante em seus termos de posse, lavrados na forma da lei, em livro 
próprio, o qual conterá as declarações aplicáveis para os fins do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações 
e na Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alteradas. (iv) aprovaram, por unanimidade e sem 
ressalvas, a fixação do limite da remuneração global anual para os membros do Conselho de Administração, da Diretoria 
e do Conselho Fiscal da Companhia, para o exercício de 2026, no valor de até R$ 33.122.663,00 (trinta e três milhões, 
cento e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e três). Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (v) aprovaram, 
por unanimidade e sem ressalvas, a ratificação da proposta de distribuição proporcional de juros sobre o capital próprio, 
já devidamente aprovada pelo Conselho de Administração em reunião realizada no dia 08 de abril de 2026, nos termos 
do art. 16, “v”, do Estatuto Social, referente ao exercício social de 2026, no valor bruto de R$ 36.997.774,78 (trinta 
e seis milhões, novecentos e noventa e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), 
equivalente ao montante líquido de R$ 30.523.164,19 (trinta milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e sessenta 
e quatro reais e dezenove centavos), distribuídos proporcionalmente aos acionistas da Companhia. (vi) aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, a alteração artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para inclusão das atividades 
“médica ambulatorial” e “odontológica” no objeto social da Companhia, que passa a viger com a seguinte nova redação: 
“Art. 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a fabricação, manipulação, fracionamento, envase, rotulagem, controle 
da qualidade, comércio, distribuição, armazenagem, importação, exportação de insumos e produtos químicos e 
farmacêuticos, inclusive insumos e produtos controlados, para uso humano e/ou veterinário, de produtos cosméticos, 
dietéticos, de higiene pessoal, artigos de perfumaria em geral e correlatos, inclusive produtos destinados à alimentação 
animal e/ou humana, próprios ou de terceiros; (ii) a prestação de serviços de armazenamento de mercadorias de terceiros; 
(iii) o transporte de insumos, produtos químicos e farmacêuticos de uso humano e/ou veterinário, inclusive controlados; 
(iv) fabricação e comércio de materiais de embalagens em papel, alumínio, PVC e congêneres; (v) a execução e serviços de 
bulas, rótulos, etiquetas e afins, em papel alumínio, PVC e congêneres; (vi) serviços de fotolitos, fotocomposição, arte final 
e congêneres; (vii) o embalamento, importação e exportação de produtos farmacêuticos para uso humano e/ou veterinário; 
(viii) a prestação de serviços técnicos em geral, pesquisa, testes e análises técnicas, a fim de atestar a qualidade de 
produtos; (ix) serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (x) a participação em outras sociedades comerciais 
ou civis, no país e no exterior, como sócia, quotista ou acionista; (xi) educação infantil - creche; (xii) educação infantil - 
pré-escola; (xiii) atividade médica ambulatorial restrita a consultas; e (xiv) atividade odontológica.”. (vii) aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas a consolidação do Estatuto Social da Companhia seguirá como Anexo I à esta ata;  
e (viii) aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, as alterações na composição do Conselho de Administração da 
Companhia, conforme segue: (a) a renúncia da Sra. Aline Lobato Feitosa Brandão, brasileira, casada, administradora 
de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 24.177.205-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 149.049.478-27 e do 
Sr. Miguel Giudicissi Filho, brasileiro, solteiro, médico, portador da cédula de identidade RG nº 5.552.342-0, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 007.418.068-19, ambos com endereço comercial na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, 
Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 06900-095, aos respectivos cargos de membros do Conselho de Administração 
da Companhia, conforme cartas de renúncia apresentadas à Companhia em 24 de abril de 2026, dando-se plena e geral 
quitação aos renunciantes, na extensão permitida por lei; (b) a eleição Sra. Dayane de Souza Duarte, brasileira, 
casada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade nº 44.960.453-6, expedida pela SSP/SP,  
inscrita no CPF/ME sob o nº 345.312.538-09, com endereço comercial na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, 
Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, CEP 06900-095, para o cargo de membra efetiva do Conselho de Administração da 
Companhia, com mandato unificado, vigente até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado  
em 31 de dezembro de 2027, não se tratando de substituição direta dos conselheiros renunciantes. (b.i) A conselheira 
ora eleita toma posse na presente data e na forma constante em seu termo de posse, lavrado na forma da lei, em livro 
próprio, o qual conterá as declarações exigidas para os fins do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e na Resolução 
CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada. Dessa forma, o Conselho de Administração da Companhia 
passará a ser composto por: Paula Melo Suzana Gomes, José Luiz Junqueira Simões, Roberto Cornette Marques, 
Fernando Cornette Marques, Marcos Prado Troyjo, Rui Willig e Dayane de Souza Duarte. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, observado o cumprimento de todos os 
requisitos legais para a sua realização, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário, e que 
poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130, § 1º e 
§ 2º, da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi devidamente assinada. Mesa: Thaís Rodrigues  
Engels, Presidente; e Luiza Barros de Andrade, Secretária. Acionistas Presentes: Robferma Administração e Participações 
Ltda. (p. Thaís Rodrigues Engels); MJP Administração e Participações Sociedade Simples Ltda. (p. Thaís Rodrigues 
Engels); AFP - Participações Ltda. (p. Paulo Cesar Marques Pinto e Andrea Marques Pinto); e Cleide Marques Pinto  
(p. Silvia Neli dos Anjos Pinto). Embu Guaçu, 30 de abril de 2026. Mesa: Thaís Rodrigues Engels - Presidente;  
Luiza Barros de Andrade - Secretária. Acionistas: Robferma Adm. e Participações Ltda. (p. Thaís Rodrigues Engels); 
MJP Adm. e Part. Sociedade Simples Ltda. (p. Thaís Rodrigues Engels); AFP - Participações Ltda. (p. Paulo  
Cesar Marques Pinto e Andrea Marques Pinto); Cleide Marques Pinto (p. Silva Neli dos Anjos Pinto). JUCESP  
nº 216.467/26-3 em 18/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

USINA ALTA MOGIANA S.A. – AÇÚCAR E ÁLCOOL
NIRE 35.300.141.539 - CNPJ/MF nº 53.009.825/0001-33

ATA DA 40ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
Data, Hora e Local: Aos 30/04/2026, às 16h, na sede da Usina Alta Mogiana S.A. – Açúcar e Álcool, localizada 
na Fazenda Sant’Ana, Rodovia Prefeito Fábio Talarico, s/n, Km 89, Zona Rural, Cidade de São Joaquim da Bar-
ra/SP, CEP 14.608-899 (“Cia.”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Cia., nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Cia.. Mesa: Sr. Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, Diretor 
Superintendente da Cia., na qualidade de Presidente; e Sr. Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo, na qualidade de 
Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) exame, discussão e posterior aprovação 
do Protocolo de Incorporação e Justificação (“Protocolo de Incorporação”), celebrado em 30/04/2026, entre os 
administradores da Cia. e os administradores da Alta Mogiana Agrícola Ltda., sociedade empresária limitada 
unipessoal, com sede na Fazenda Sant’Ana, Rodovia Prefeito Fábio Talarico, s/n, Km 89, Zona Rural, Cidade 
de São Joaquim da Barra/SP, CEP 14.608-899, CNPJ/MF nº 66.111.526/0001-57, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP NIRE 35.269.659.080 
(“Incorporada”) (“Incorporação”); (ii) ratificação da indicação e contratação da empresa de avaliação KPMG 
Auditores Independentes Ltda., estabelecida na Avenida Presidente Vargas, nº 2.121, Jardim América, Cidade 
de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.001-970, CNPJ/MF nº 57.755.217/0019-58, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade nº 2SP-027666/O-5 F SP (“Empresa de Avaliação”), como a empresa especializada responsável 
pela avaliação do acervo líquido contábil da Incorporada, bem como pela elaboração do respectivo laudo de 
avaliação contábil (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovação do Laudo de Avaliação da Incorporada; (iv) aprovação 
da Incorporação, nos termos do artigo 227 da Lei nº 6.404/76, da Incorporada pela Cia., nos termos do Pro-
tocolo de Incorporação; e (v) autorização aos administradores da Cia. para que adotem todas as providências 
necessárias visando formalizar a Incorporação e as demais deliberações. Deliberações: Colocadas as matérias 
em exame e discussão, todas foram aprovadas por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, nos 
seguintes termos: (i) Após examinado, foi integralmente aprovado o Protocolo de Incorporação celebrado en-
tre os administradores da Cia. e os administradores da Incorporada, que, devidamente rubricado e assinado, 
passa a fazer parte integrante desta ata como Anexo I; (ii) Foi aprovada a ratificação da indicação e contratação 
da Empresa de Avaliação para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Incor-
porada, com base no balanço patrimonial levantado em 30/04/2026, em conformidade com o Protocolo de 
Incorporação, trabalho este já iniciado e concluído; (iii) Foi aprovado, integralmente e sem restrições, o Laudo 
de Avaliação da Incorporada, datado de 30/04/2026, que passa a fazer parte do presente instrumento como 
Anexo II, e que apurou o valor do patrimônio líquido da Incorporada no valor positivo de R$ 28.011.316,00; 
(iv) Tendo sido aprovados o Protocolo de Incorporação e o Laudo de Avaliação, foi aprovada a Incorporação 
da Incorporada pela Cia., nos termos do Protocolo de Incorporação e do artigo 227 da Lei nº 6.404/76. Em 
decorrência da Incorporação, a Cia. sucederá a Incorporada, a título universal, em todos os seus direitos e 
obrigações, ficando a Incorporada extinta, com todas as quotas representativas do seu capital social cance-
ladas, para todos os fins de direito, com efeitos a partir de 30/04/2026; (iv.1) Consigna-se que a totalidade 
das quotas de emissão da Incorporada é detida diretamente pela Cia. e a Cia. já possui o registro consolidado 
da Incorporada nas suas demonstrações financeiras consolidadas, de modo que, nos termos do Protocolo de 
Incorporação, a Incorporação não implicará aumento do capital social da Cia. ou em alteração de participação 
acionária de seus acionistas, não havendo, portanto, a emissão de novas ações da Cia. em decorrência da re-
ferida operação de Incorporação, nem relação de troca de ações, não se aplicando o disposto no artigo 264 da 
Lei das S.A.; e (v) Foi aprovada a concessão de autorização aos administradores da Cia. para praticarem todos 
os atos complementares e/ou decorrentes da Incorporação ora aprovada, com amplos e gerais poderes para 
realizarem todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários, de modo 
a complementar a operação ora aprovada. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Pre-
sidente deu por encerrados os trabalhos, suspendeu a sessão para que se lavrasse a presente ata que, depois 
de lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes, por mim, Secretário, e pelo Sr. Presidente. 
Ressalva-se que, independentemente da data em que venham a ocorrer as assinaturas eletrônicas desta ata, 
os efeitos legais e deliberativos das matérias aqui tratadas deverão ser considerados a partir da data de reali-
zação desta 40ª Assembleia Geral Extraordinária, isto é, a partir de 30/04/2026. Mesa - Sr. Luiz Octavio Jun-
queira Figueiredo, Diretor Superintendente da Cia., na qualidade de Presidente; e Sr. Luiz Eduardo Junqueira 
Figueiredo, na qualidade de Secretário. Acionistas - Cia. Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, representada 
pelo seu Diretor Presidente, Luiz Octavio Junqueira Figueiredo; JLV Participações S.A., representada pelo seu 
Diretor Presidente, José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo; L.A.M. Holding Ltda., representada pelo 
seu administrador, Luiz Octavio Junqueira Figueiredo; e BPG Holding Ltda., representada pelo seu adminis-
trador, Paulo Roberto de Almeida Gouveia. A presente é cópia fiel da ata que se acha lavrada no livro próprio.  
Jucesp nº 224.980/26-9 em sessão de 02/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF nº 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2026
1. Data, Hora e Local. 12/05/2026, às 10:30h, no Espaço Center 3, da Companhia em epígrafe, situada na 
Av. Paulista, 2064, Bela Vista, cidade de SP, SP, CEP: 01310-200 (“Companhia”). 2. Presença. Acionistas da 
Companhia representando 73,73% do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Convocação. Publicação de Edital de Convocação no Jornal O Dia SP em edições dos dias 01, 05, 
e 06/05/2026. 4. Mesa. Fernando José Garcia - Presidente e Dani Glikmanas - Secretário. 5. Ordem do Dia. 
Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (b) Destinação do resultado do exercício social findo 
em 31/12/2025, especialmente a reversão das provisões de dividendos mínimos obrigatórios e de dividendos 
adicionais para recomposição da Reserva de Lucros para Capitalização; (c) Constituição da Reserva de Lucros 
para Capitalização, no importe de R$ 19 milhões, conforme aprovado pelos acionistas em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada no dia 26/12/2025; (d) Fixação do montante a ser pago no exercício social de 2026 
referente aos lucros distribuídos por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária realizada pela Companhia em 
18/12/2025; (e) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (f) Fixação da remuneração dos membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal; (g) Pagamento de gratificação aos membros da Diretoria; e (h) Outros assuntos 
de interesse da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Outros assuntos de interesse da Companhia. 
6. Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Demonstrações Financeiras: Aprovado por unanimidade 
dos presentes o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado do Exercício, dos 
Fluxos de Caixa e respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, que 
foram publicadas no “Jornal O Dia SP” na edição no dia 13/04/2026, a qual ficará arquivada na sede da Companhia. 
6.2. Destinação do Resultado do Exercício Social: Foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a destinação 
do resultado do exercício social findo em 31/12/2025, no montante de R$ 16.914.387,00 para a recomposição 
da Reserva de Lucros para Capitalização da Companhia, permanecendo retidos no patrimônio líquido da 
Companhia. O valor supra descrito foi composto por dividendos mínimos obrigatórios, no valor de 
R$ 4.272.842,00, e de dividendos adicionais, no valor de R$ 12.641.545,00, ambos referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2025. 6.3 Constituição da Reserva de Lucros para Capitalização: Foi aprovada, por 
unanimidade dos presentes, a constituição da Reserva de Lucros para Capitalização, no importe de 
R$ 19.000.000,00, conforme destinação previamente aprovada pelos acionistas da Companhia em Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 26/12/2025, devidamente registrada perante a JUCESP sob o nº 050.273/26-7. 
Esta reserva terá por finalidade reforçar a estrutura patrimonial da Companhia, preservar sua capacidade de 
investimento e viabilizar futura capitalização, observada a legislação aplicável, o Estatuto Social da Companhia 
e as deliberações societárias pertinentes. 6.4. Fixação do montante a ser pago no exercício social de 2026: 
Aprovada por decisão unânime dos presentes o pagamento de dividendos no montante total de R$ 17.235.760,08, 
correspondendo o valor, por ação, a R$ 9,96, que serão pagos em 02 parcelas, previstas para serem pagas até 
31/12/2026, referente aos lucros previamente distribuídos por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 18/12/2025, devidamente registrada perante a JUCESP sob o nº 054.199/26-8. 
6.5. Diretoria. Aprovada por decisão unânime dos presentes à reeleição dos membros da Diretoria, para mandato 
até a Assembleia Geral que deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício que se encerrará 
em 31/12/2026: Fernando José Garcia, brasileiro, casado, advogado, RG 15.710.525 SSP/SP, CPF 072.054.038-04, 
com escritório na cidade de SP, SP, na Al. Santos, 787, cj. 121, para ocupar o cargo de Diretor-Secretário; e 
Dani Glikmanas, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, RG 17.321.267 SSP/SP, CPF 092.621.268-08, 
com escritório na cidade de SP, SP, na Av. Paulista, 2064, para ocupar o cargo de Diretor-Superintendente. Termos 
de Posse anexos à presente ata como Anexo I. 6.6. Conselho Fiscal. Por decisão unânime dos presentes foi 
aprovada a eleição dos membros do Conselho Fiscal, para mandato até a Assembleia Geral que deliberar sobre 
as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2026: como membro efetivo 
Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes, brasileira, casada, advogada, RG 25.929.454-8 SSP/SP e CPF 
309.100.018-47 e seu suplente José Leonardo Teixeira Gomes, brasileiro, casado, advogado e bacharel em 
ciências contábeis, RG 8.585.810 SSP/SP e CPF 668.130.348-04; como membro efetivo Carlos Pagano Botana 
Portugal Gouvêa, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 199.725 e CPF 277.997.778-77, com escritório na cidade 
de SP, SP, na Av. Nove de Julho, 3452, cj. 132, Jardim Paulista, e seu suplente Gilberto Zanini, brasileiro, contador, 
casado, RG 4.351.518-6 SSP/SP e CPF 205.777.888-68; e como membro efetivo Paulo Fernando de Moura, 
brasileiro, divorciado, advogado, RG 15.115.791 SSP/SP e CPF 061.155.348-10, e seu suplente Alberto Vaz 
Guimarães Nogueira, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 9.363.565-5, CPF 054.094.268-51. 
6.7. Remuneração da Diretoria e do Conselho Fiscal. Aprovada por decisão unânime dos presentes a manutenção 
da remuneração dos Diretores e do Conselho Fiscal no montante mensal individual atualmente aplicado. 
6.8. Gratificação à Diretoria. Aprovado por decisão unânime dos presentes a manutenção do pagamento de 
gratificação aos membros da Diretoria no valor atual, mencionado e explicado na Assembleia, para cada Diretor, 
a serem pagos em uma única parcela, até o dia 31/12/2026, em decorrência dos serviços prestados e da 
dedicação à Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.9. Outros assuntos de interesse da Companhia: 
Aprovado e ratificado por decisão unânime dos presentes o investimento à Fase 2 do Plano de Expansão do 
Centro de Convenções, com valor aproximado de R$ 4.000.000,00. A medida tem como objetivo viabilizar o 
crescimento e aprimoramento da infraestrutura do Shopping, atendendo à demanda crescente de eventos e 
promovendo melhorias significativas para a área. A Diretoria ficou autorizada a realizar todos os atos 
complementares do registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, com os mais amplos poderes, 
todas as providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento do que ora ficou resolvido e do 
mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria. 7. Declaração de Desimpedimento. Em cumprimento 
aos termos do artigo 147 §1º da Lei 6.404/76, os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 8. Documentos arquivados na Companhia. (i) Publicação das 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (ii) Publicações dos Editais 
de Convocação desta Assembleia; (iii) As Procurações dos acionistas representados na Assembleia; e 
(iv) Documentos societários dos acionistas pessoa jurídica. 9. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do Art. 130, §1º 
da Lei das S.A. Após reaberta a sessão, a ata foi lida, achada conforme, aprovada por todos os presentes e 
assinada digitalmente. Mesa: Fernando José Garcia - Presidente; Dani Glikmanas - Secretário. Acionistas 
presentes: Zeos Participações e Empreendimentos Ltda., neste ato representada por Maíra Soares Teixeira 
Gomes Gimenes; Lais Helena Zogbi, neste ato representada por Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; João 
Antônio Zogbi, neste ato representado por Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Fábio João Zogbi, neste ato 
representado por Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Naz Empreendimentos Imobiliários e Participações, 
neste ato representada por Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Rubens Elias Zogbi, neste ato representada 
por Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Construtora e Administradora Taquaral Ltda., neste ato representada 
por Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Nova Rotina Participações Empreendimentos Ltda., neste ato 
representada por Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Luciano Antônio Zogbi, neste ato representado por 
Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes; Derci de Oliveira Zogbi, neste ato representada por Maíra Soares Teixeira 
Gomes Gimenes; Siriúba Participações Ltda., neste ato representada por Juliana Longui; Bertha Safdie, neste ato 
representada por Juliana Longui; Campineira Patrimonial Ltda., neste ato representada por Maíra Soares Teixeira 
Gomes Gimenes; Maiz Empreendimentos e Participações Ltda., neste ato representada por Maíra Soares Teixeira 
Gomes Gimenes; Angelia Inc., neste ato representada por Carlos Pagano Botana Portugal Gouvêa; Mikhmoret 
Inc., neste ato representada por Carlos Pagano Botana Portugal Gouvêa; Valquirie Inc., neste ato representada 
por Carlos Pagano Botana Portugal Gouvêa; e Tania Alves da Rocha Pavanelli. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 12/05/2026. Mesa: Fernando José Garcia - Presidente. 
Dani Glikmanas - Secretário. JUCESP - 232.189/26-2 em 08/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 3418-5C7B-ADD6-67DC.
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